
CEE ESTADO DE GOIÁS 
GOVERNADORIA 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

RESOLUÇÃO CEE/CEP N.68, DE 05 DE ABRIL DE 2019. 

Dispõe sobre a autorização, excepcional, dos Cursos Técnicos 
em Agricultura e Segurança do Trabalho, pelo Instituto 
Tecnológico do Estado de Goiás Governador Otávio Lages 
— Goianésia/GO e dá outras providências 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, ao deliberar sobre os Processos N. 201814304002065 e 201700044004738 e com base 
no Parecer CEE/CEP N. 51, de 05 de abril de 2019, 

RESOLVE 

Art. 1° - Autorizar, excepcionalmente, o Instituto Tecnológico do Estado de Goiás 
Governador Otávio Lages, localizado em Goianésia/GO, mantido pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento e Irrigação — SEDI, a abrir matrículas para os Cursos Técnicos em Agricultura e 
Segurança do Trabalho, no âmbito dos Processos N. 201814304002065 e 201700044004738. 

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO CONSELHO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 05 dias do mês de abril de 2019. 
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